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o Municipio de Ponte de Lima de acordo com o art. °31 O-A do Dec - Lei n.°29-A/2011, de 1 de Março, para efeitos de pagamentos, solicita a todos os fornecedores a respectiva
certidão ou autorização para consultar a sua situação tributária, a não recepção do referido documento, origina o não pagamento, conforme tabela.

o Presidente da Câmara Municipal

.----=> r:.t~.:;~~~~~
Victor Manuel Alves Mendes (Eng. O

)


